
RESOLUÇÃO Nº 768-CAS/INISA/UFMS, DE 24 DE AGOSTO DE 2023

  O PRESIDENTE DO CONSELHO DO INSTITUTO INTEGRADO DE SAÚDE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,  de acordo com o
disposto no §3º do art. 8º da Resolução nº 181-COPP/UFMS, de 22 de julho de 2020; e de acordo com o que
consta do Processo nº 23104.017195/2023-69, resolve, ad referendum:

 
Constituir a nova composição do Núcleo Docente Assistencial Estruturante (NDAE), da Comissão

Especial do Programa de Residência Uniprofissional em Enfermagem Obstétrica, para o mandato 2023-2026,
conforme Anexo:

 

MARCOS ANTONIO FERREIRA JUNIOR
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ANEXO - NÚCLEO DOCENTE ASSISTENCIAL ESTRUTURANTE DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL EM ENFERMAGEM
OBSTÉTRICA

(Resolução nº 768-CAS/INISA/UFMS, de 24 de agosto de 2023.)
REPRESENTAÇÃO CANDIDATO  ELEITO MATRÍCULA SIAPE/CPF
DOCENTE Gislaine Recaldes de Abreu 365****
TUTORA Tailma Silva Lino de Souza ***-756-665-**
PRECEPTORA Laís Flávia de Castro Pinheiro Campos 116****

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Ferreira Junior,
Presidente de Conselho, em 24/08/2023, às 15:30, conforme horário oficial de
Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4303973 e o
código CRC 9CEBFF82.

CONSELHO DO INSTITUTO INTEGRADO DE SAÚDE
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000567/2023-18 SEI nº 4303973
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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